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1.1. Aquisição e instalação de ar condicionados completos, para atender as necessidades da secretaria 

de administração e finanças do município de Monsenhor Tabosa/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os equipamentos de ares condicionados atuais não são suficientes para atender 

a demanda das dependências da Secretaria de Administração com um sistema de climatização 

adequado e, ainda, a imprescindibilidade de inovação dos equipamentos já utilizados, em razão do 

funcionamento insatisfatório dos equipamentos existentes, justifica-se a aquisição dos respectivos 

aparelhos 

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

REM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 
Ar Condicionado 12.000 Btus 
Frio 220v 

Ar Condicionado Hi waii Eco Inverter 12000 Btus Frio 
220v. Gás Ecológico R32: Maior eficiência energética, 
reduzindo o consumo de energia e melhor capacidade 
volumetrica. Botão de emergência: A unidade pode ser 
iniciada manualmente, sem a necessidade do controle 
remoto Auto Restart: Após Queda de Energia o 
aparelho memoriza as configurações e 
automaticamente retorna a elas aoós a energia ser 
restaurada- Função Oscilar: Funcionamento 
automático das aletas proporcionando melhor 
distribuição do ar ao ambiente. Função Timer: Pode ser 
programado para iniciar e parar a qualquer momento 
dentro de um período de 24 horas. Modo de operação 
Automático: Se ajusta automaticamente no modo de 
operação e controte de velocidade baseado na 
temperatura ajustada pelo usuário. Kit Protect: 
Possibilita um ambiente com o ar mais limpo, 
prevenindo doenças. Classificação energetica A: Maior 
economia de energia Pintura Anticorrosiva • Aletas com 
pintura anticorrosiva que garante mais proteção e vida 
útil. Filtro : Lavável e fácil de trocar Diversas funções : 
Dormir, Timer, Oscilar e Turbo Modos de operação : 
Refrigera, Desumidifica, Ventila, e Auto Controle de 
ventilação. Baixo, médio, alto e automático WiFi. Filtro 
de proteção contra virus : Possibilita Instalação do Kit 
de proteção contra vírus. • Ciclos de ar Frio • Gás 
Ecológico R32 • Classe 'A" em efic:gncia energética • 
Controle de temperatura digital (16"C a 32*CI • Modo 
de operação: Esfriar, Desumidificar, ventilar e 

Automático • F unção: Dormir, Oscilar, Timer • Controle 

de Ventilação (Alto. Médio, Baixo e Automático) • 

UND 8 
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vazão de ar máxima: 500 m3/h • Potência son 
unidade interna: 48 W-Dtkrt.stynsdi'‘.
(A) • Potência sonora unidade Externa: 60 dB (A) • 
Tubulação para conexão: 1/4" e 3/8". • Compressor 
rotativo • Possui filtro de ar anti-bactéria, anti-f ungos. 
• Fácil limpeza do painel e filtro • Disponível na tensão 
220V/601-Iz • Garantia de 01 ano no produto e 10 anos 
no compressor vide manual • 

V 4#-. NY 

2 
Ar-Condicionado Portátil 
12.000 BTUs Só Frio 220V. 

capacidade btus: 12.000 BTUL Ciclo: Frio. Tecnologia: 
Convencional. Garantia: 12 Meses. voltagem: 220V. 
área do ambiente m': 09 mi. gas refrigerante: R410-A 
Gás Ecológico 
Tecnologia: Vírus Protect Tipo: Portátil Voltagem:220 V 

UNO 3 

3 
ArCondicionado Split inverter 
18000 BTU Quente/Frio 

, 

Capacidade: 18CC0BTUs. Ciclo: Quente/Frio. Voltagem.
220V. Classificação Energética: A. Tecnologia inverter. 
Conectividade. Sim. Controle Remota Sim. Cor Branco. 
Corrente Elétrica (A) 13.6(A). Desnível Máximo (m) 5. 
Disjuntar de Proteção (A): 16. Carga de gás : 800 
Desnível Ám. Distáncia 
:15m. Eficiência Energética EER (W/W): 550. Consumo 
anual :793 KWh/ano. Funções: Filtro de Proteção Ativa, 
Filtro Limpa Fácil, Função ar-indireto Função Auto, 
Função Auto-Limpeza, Função autosense, Função 
dormir bem, Função oscilar, Função ventilar, Ajuste 
Preciso da Posição da Meta, Timer, Tomer Regressivo. 
Multi Direcionador de Ar. Recirculação de Ar. Salda 
Regulável de Ar. Direcionadores de At. Frequência (Hz): 
60 Tipo de Gás: R32. Tipo do Compressor: Rotativo / 
Velocidade Variavel. Vazão de ar Unidade Interna 
(m3/n) - 920 / 840 / 760 / 560. Velocidades 
Turbo/3/2/1/Quiet Dimensões Evaporadora (LxkiP): 
112$ x 42,7 x 32,8 cm. Dimensões Condensadora 
(IxAxP): 52,3 x 63 x 46,3 cm Peso liquido • Unidade 
externa: 28.5(kg). Peso liquido - Unidade interna: 
13(k6). Garantia compressor . 10 anos 

UND 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de padrões 

usuais no mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como aquisição 

de bens e serviços comuns. 

3.2 O fornecimento não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

3.3 Dado que o objeto e serviços pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que 

podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações usuais de 

mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregão, conforme disposto no art. 29 da Lei n9. 

14.133/2021. 
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3.4 Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mini gba\ Cização de Pregão, a 44,Nari 
presente contratação enquadra-se nos moldes do contido no art. n9. 75, II da Lei 14.133/2021 e 

que há regulamentação legal na forma da Instrução Normativa n9. 67/2021. 

3.5 Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará por 

dispensa de licitação. 

3.6.0 critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

será o de Menor Preço por item, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei n9 14.133/2021, desde que 

atenda as exigências previstas neste instrumento, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior 

do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário, 

valor total, marca e modelo quando for o caso, datada e assinada pelo representante legal e 

enviada para a CONTRATANTE. 

4.2 Ter experiência comprovada para o tipo de fornecimento/serviço, seja para empresas públicas ou 

privadas; 

4.3 No procedimento de contratação será necessário que a futura contratada apresente a seguinte 

documentação: 

5.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — CREU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada do documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local da sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de Registro 

Empresarial e Integração— DREI; 
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e) Em se tratando de microempreendedor individual — MEN,CerWcrage de condição de 
microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará cattOada a verificação da 
autenticidade no sítio wwvv.pOrtaldoempreenriedor.gov.bri

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

5.4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNN); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.4.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.4.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação, através de atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por empresa pública 

ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, período em que a 

licitante participante forneceu o objeto semelhante ao licitado, quantidades e prazo, que permitam o 

ajuizamento da capacidade de atendimento e se foi satisfatório seu cumprimento; 

5.4.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com 
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6. LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Local da entrega: 

6.1.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade, no âmbito da Secretaria de 

Administração e Finanças do Município de Monsenhor Tabosa. 

6.1.2. Praça 07 de setembro, n9 15- Centro - CEP: 63.780-000. 

7. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias após recebimento de ordem 

de fornecimento e empenho. 

8. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O acompanhamento da entrega dos objetos e execução dos serviços se dará por servidor designado 

pelo órgão demandante. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1. Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição de compras/serviços, 

o recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta. 

a. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias do recebimento 

provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

10.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 

obrigações decorrentes desta dispensa de licitação para custear o futuro contrato virão da dotação 

orçamentária: 

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
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11. PRAZO DA PROPOSTA: 

11.10 Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

do envio das propostas. 

11.2. A proposta deve estar acompanhada de catálogo contendo todas as especificações do produto 

para análise técnica de atendimento as especificações constantes neste Termo de Referência. 

12. FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. Pela presente contrafação o Munic(plo Monsenhor Tabosa- CE pagará ao CONTRATADO a 

importância definida no processo de dispensa de licitação, através da proposta vencedora. 

12.2.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência da entrega e execução dos 

serviços e serão contados a partir da apresentação da nota fiscal eletrônica, desde que tenha ocorrido 

a total e efetiva entrega e execução dos serviços relacionado na autorização, bem como tenha sido 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá informar 

a modalidade e número da dispensa de licitação e dados bancários; 

12.3. Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

a) Fatura discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo (s) fiscal (ais) designado (s) 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Monsenhor Tabosa/CE; 

h) CND da União; 

c) CND Estadual; 

d) CND do FGTS: 

e) CND Trabalhista; 

f) CND Municipal. 

g) Falência e Concordata 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que alude o item 

anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidaçào qualquer obrigação financeira que for 

imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela 

adjudicatária ou decorrente do Contrato; 
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12.5. O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividans certidões anteriormente 
mencionadas. Caso a contratada entregue certidão com data expirada ou que venha expirar-se antes da 

liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir a certidão irregular por urna atualizada; 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

13.1. O contrato terá vigéncia até o aceite definitivo e conclusão das instalações do objeto, contados a 

partir da assinatura do mesmo, no entanto, poderá ser prorrogado ou modificado através de Termo 

Aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei 14.133/21, se houver interesse de ambas as partes e 

se a autoridade competente atestar que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

14.1. A Contratante obriga-se a: 

14.1.1. Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos definidos no Contrato; 

14.1.2. Definir o local e parâmetros para execução dos serviços; 

14.1.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização na 
Execução dos serviços; 
14.1.4. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

14.1.5 

14.1.6 

implícitas; 

14.1.7 

14.1.8 

Fiscalizar a realização do serviço contratado; 

Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explicitas ou 

Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 

execução do objeto licitado; 

14.1.9 Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

14.1.10 Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

14.1.11 Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

14.1.12 

14.1.13 

de correção. 

Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar ás suas possibilidades 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
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15.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 

terceiros; 

15.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.5. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo Contratante; 

15.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato, exceto mediante autorização expressa; 

15.7.Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, OS esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

15.8.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

execução. 

15.9.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço 

contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos Sociais, trabalhistas, previdenciários e demais 

ónus fiscais relacionados ao serviço proposto; 

15.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16. AVALIAÇÃO DE CUSTOS. 

16.1 Caberá ao departamento de compras, mediante pesquisa de mercado, a análise dos custos 

referente à prestação de serviço pretendida. 

17. REAJUSTE 

17.1.0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se 

por base a data da apresentação da proposta, pela variação do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por simples 

apostila. 
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17.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. Casco índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.5. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

18. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

18.1. Nos termos do art. 117 da Lei n2 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega do objeto/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n2 14.133, de 2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4.0 órgão requisitante, através de seu fiscal, atestará no documento fiscal correspondente, a entrega 

do objeto e/ou prestação dos serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para 

a liberação dos pagamentos à Contratada; 

18.5. A entrega objeto deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação referida no 

item anterior. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, a 

licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
19.1.1. Não assinar o contrato; 
19.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
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19.1.3. 
19.1.4. 
19.1.5, 
19.1.6. 
19.1.7. 
19.1.8. 
19.1.9. 
19.1.10. 

Apresentar documentação falsa; 
Causar o atraso na execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar na execução do contrato; 
Fraudar a execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidoneo; 
Declarar informações falsas; e 
Cometer fraude fiscal. 
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19.2. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte e as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n2 11.488/07, ou o conluio entre as 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

19.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por falta (s) leve (s), assim entendida (s) como aquela (s) que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado 

na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 

b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor remanescente do 
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superiora 30 (trinta) dias; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
19.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação indicada neste 

Termo de Referência, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 
19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.6. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda dessa, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme 
art. 419 do Código Civil. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n9 14.133/2021. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

19.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade. 

20. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

20.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter: 
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a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa; 

b) Assinatura do Representante Legal; 

c) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas; 

d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto 
constante deste processo; 

20.2. Correrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta; 

20.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal. 

20.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND 010 VR. UMT VR. TOTAL 

1 
Ar condicionado
12.000 Eltus Frio 
220v 

Ar Condiconado Hi Waii Eco inverter 
12.000 Btus Frio 220v. Gás Ecológico 
R32: Maior eficiência energética. 
reduzindo o consumo de energia e 
melhor capacidade volumétrica. Botào 
de emergência: A unidade pode ser 
iniciada manualmente, sem a 
necessidade do controle remoto. Auto 
Restart: Após Queda de Energia o 
aparelho memoriza as configurações e 
automaticamente retorna a elas após a 
energia ser restaurada. Funçáo Oscilar: 
Funcionamento automático das aletas 
Proporcionando melhor chstribuiçâo 
do ar ao ambiente. Funcào Ti mer: Pode 
ser programado para iniciar e parar a 
qualquer momento dentro de um 
período de 24 horas. Modo de 
operac3o Automático: Se ajusta 
automaticamente no modo de 
operaçào e controle de velocidade 
baseado na temperatura ajustada pelo 
usuário. Kit Protect: Possibilita um 
ambiente com o ar mais limpo, 
prevenindo doenças. Classifica*,
energética A : Maior economia de 
energia Pintura Anticorroslva ; Aletas 
com pintura anticorrosiva que garante 
mais proteçào e vida útil. Filtro ; 
Lavável e facil de trocar Diversas 

UND 8 
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funções : Dorm,r, Timer. Oscilar e 
Turbo Modos de operação : Refrigera, 
Desumidifica, Ventila, e Auto Controle 
de ventilação : Baixo, médio, alto e 
automático WiFi. Filtro de proteção 
contra vírus : Possibilita Instalação do 
Kit de proteção contra vírus. • Ciclos de 
ar Frio • Gás Ecológico R32 • Classe "A: 
em eficiência energética • Controle de 
temperatura digital (16'C a 32'C) • 
Modo de operação. Esfriar, 
Desumidificar, Ventilar e Automático • 
Função: Dormir, Oscilar, Timer • 
Controle de Ventilação (Alto, Médio, 
Baixo e Automático) • Vazão de ar 
máxima: 500 m3/11 • Potência sonora 
unidade interna: 48 dB 
(A) • Potência sonora unidade Externa: 
60 dB (A) • Tubulação para conexão: 
1/4" e 3/8". • Compressor rotativo • 
Possui filtro de ar antr-bactéria, anti-
fungos • Fácil limpeza do painel e filtro 
• Disponível na tensão 220V/60Hz • 
Garantia de 01 ano no produto e 10 
anos no compressor vide manual • 

"r-tç 
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2 
Ar-Condicionado 
Portátil 12.000 BTUs 
Só Frio 220V. 

capacidade btus: 12.000 Bills. Ciclo: 
Frio. Tecnologia: Convencional. 
Garantia: 12 Meses. Voltagem: 220V, 
área do ambiente rn': 09 m'. gás 
refrigerante: R410-A Gás Ecológico 
Tecnologia: Vírus Protect Tipo: Portátil 
Voltagem:220 V 

UND 3 

3 
ArCondicionado Split 
Inverter 18000 BTU 
Quente/Frio 

Capacidade: 18000BTUs. Ciclo: 
Quente/Fric. Voltagem. 220V 
Classificação Energetica. A. Tecnologia 
inverter. Conectividade: Sim. Controle 
Remoto: Sim. Cor Branco. Corrente 
Elétrica (A) 13 6(A). Desnivel Máximo 

(m) 5. Disjuntor de Proteção (A): 16. 
Carga de gás 800. Desnível :4m 
Distância 
.15m. Eficiência Energética EER (W/W): 
550 Consumo anual : 793 KWh/ano. 
Funções: Filtro de Proteção Ativa, Filtro 
Limpa Fácil, Função ar-indireto, Função 
Auto, Função Auto-Limpeza, Função 
autosense, Função dormir bem, 
Função oscilar, Função ventilar, Ajuste 
Preciso da POSição da Aleta, Timer, 
Timer Regressivo. Multi Direcionada' 
de Ar. Recirculação de Ar. Salda 
Regulável de Ar. DirecionadOres de Ar. 
Frequência (Hz): 60. Tipo de Gás- R32. 
Tipo do Compressor: Rotativo / 
Velocidade Variável. Vazão de ar 
Unidade Interna (m3/n) - 920 / 840 / 
760 / 560. Velocidades 
Turbo/3/2/1/Quiet. Dimensões 
Evaporadora (bulixP) 112,5 x 42,7 x 

UND 1 
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32,8 cm Dimensões Condensadora 

(LxAxP): 52,3 x 63 x 46,3 cm Peso 
liquido • Unidade externa: 28.5(kg). 
Peso liquido • Unidade interna: 13(k%) 
Garantia compresso( 10 anos 
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20.5. As propostas deverão ser entregues, em originai, no setor de cotações de preços da Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa, localizado na Praça 07 de Setembro, n9 15, Centro, em 
Monsenhor Tabosa/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato 
PDF, para o seguinte endereço eletrônico prefeiturarntkl@strnail.com.


